
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 
Palácio Dr. Heraclides Santa Helena 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SETOR DE LICITAÇÕES 
 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2013 
 

CONTRATADA: CNPJ/CPF 

SUZANE CRISTALDO BELO – ME 13.704.568/0001-35 

 
OBJETO CONTRATADO: Aquisição de materiais de expediente que serão utilizados pelas secretarias e 

setores da Prefeitura Municipal, conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total do Item 

1 Detergente Líquido Unid 60 R$ 0,95  R$ 57,00  

2 Desinfetante pequeno Unid 50 R$ 1,32  R$ 66,00  

3 Álcool Litro Unid 52 R$ 3,99  R$ 207,48  

4 Água Sanitária Unid 60 R$ 1,25  R$ 75,00  

5 Papel Toalha (Pct c/02) Pct 25 R$ 2,30  R$ 57,50  

6 Papel Higiênico Unid 35 R$ 1,30  R$ 45,50  

7 Vassouras Unid 9 R$ 3,99  R$ 35,91  

8 Copos descartáveis Caixa 1 R$ 62,00  R$ 62,00  

9 Esponja de Limpeza Unid 5 R$ 0,60  R$ 3,00  

10 Saco preto p/ lixo (Pct 100 unidades) Pct 1 R$ 13,00  R$ 13,00  

11 Pano de Piso Unid 13 R$ 4,00  R$ 52,00  

12 Flanela de Limpeza Unid 5 R$ 2,29  R$ 11,45  

13 Sabonete em barra 150 g Unid 25 R$ 1,15  R$ 28,75  

14 Pilha Palito (Pct c/02) Unid 5 R$ 4,30  R$ 21,50  

15 Lixeira Unid 3 R$ 7,30  R$ 21,90  

16 Papel Higiênico (Fardo) Fardo 5 R$ 17,50  R$ 87,50  

17 Rodo Unid 2 R$ 8,20  R$ 16,40  

18 Sapólio Unid 3 R$ 1,49  R$ 4,47  

19 Cera em pasta Incolor Unid 3 R$ 6,19  R$ 18,57  

20 Cera Líquida incolor Unid 3 R$ 2,29  R$ 6,87  

21 Lustra Móveis Unid 2 R$ 2,89  R$ 5,78  

22 Desinfetante 5 Litros Unid 2 R$ 8,99  R$ 17,98  

23 Balde Unid 2 R$ 6,80  R$ 13,60  

24 Bolsa Branca Unid 2 R$ 2,70  R$ 5,40  

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 934,56  

 
 
JUSTIFICATIVA: Ao dar início à nova Administração, não foi encontrado nenhum processo licitatório 
autorizando a compra de material de higiene e limpeza, correndo o risco de ocasionar a parada dos 
setores, por falta de material, diante do que, estamos efetivando esta dispensa de licitação para aquisição 
dos materiais necessários para o mínimo de funcionamento dos setores, ressaltando que já esta sendo 
encaminhado o devido processo de licitação para a aquisição dos referidos materiais, que depende 
inclusive de informações obtidas em cada Secretaria, quando a necessidade e quantidade. 
 



DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do 
Projeto/Atividade 

Elemento 
Nome do 
Elemento 

Código 
Reduzido 

Secretaria da 
Administração 

2 007 
Manutenção da Secretaria 

de Administração 
339030220

000 

Material de 
Limpeza Produtos 

de Higiene 
3338 

 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetivado 10 (dez) dias após a entrega da mercadoria, 
conferência do material recebido, por funcionário responsável, na Tesouraria da Prefeitura, com a 
apresentação da nota fiscal e respectiva nota de entrega. 

VALOR TOTAL: R$ 934,56 (novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). 

 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 Art. 24, II 
Art. 1º da Lei Federal nº 9.648 de 27/05/1998, que altera os artigos 23, I e II da Lei Federal nº 
8.666/93, publicado no D.O.U, em 28/05/1998. 
 

Quaraí – RS, 25 de janeiro de 2013. 
 
 
 

__________________________________ 
Funcionário 

 
 
 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

À vista da exposição aprovo e autorizo a realização de dispensa, independente de licitação, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

 
 
 

___________________________ 
Ricardo Olaechea Gadret 

Prefeito Municipal  


